
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO 

Direção Regional dos Recursos Florestais e Ordenamento Territorial

Pessoa que indica e mostra a propriedade: 

Nome: 

Freguesia:  Concelho:  Código Postal:  - 

Telefone:  E-mail:  

Serviço Florestal de 

REQUERIMENTO - CORTE DE ARVOREDO 

Nome:  NIF: 

A/C:  Rua: 

Freguesia:  Concelho: Código Postal: - 

Telefone:  E-mail:

Identificação do prédio rústico: 

Nome da Propriedade:   

Freguesia:   

Área total da mata: (alq./ ha/ m2) 

Concelho:   

Art(s). matricial(s) nº:  Secção(s): Prédio(s) nº: 

Unidade de Gestão Florestal (a):  Parcelas (a):  

Na  qualidade de (b) _________________________________________________ , vem requerer autorização para efetuar um corte de 

arvoredo, na referida propriedade e nos termos do Decreto Legislativo Regional nº 6/98/A, de 13 de Abril, e do Decreto Regulamentar 

Regional nº 13/99/A, de 3 de Setembro, autorizando a entrada na propriedade para efeitos de análise e fiscalização, nos termos 

legalmente previstos, comprometendo-se ainda a facultar, ao técnico florestal encarregado da vistoria, um guia que o conduza 

à propriedade e identifique a sua localização e limites. Não sendo pessoa coletiva, dá ainda o seu consentimento prévio para que 

o notifiquem por correio eletrónico, nos termos conjugados da alínea c) do n.º 1 e alínea b) do n.º 2, ambos do artigo 112.º do Código

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, para o email acima identificado, relativamente 

a assuntos relacionados com o presente pedido. 

Área a abranger pelo corte:  alqueires;  hectares;  m2 

Espécies a cortar: 

Nome Cientifico Nome Vulgar Nº de Exemplares (c) Natureza do corte (d) Destino (e) 

Cultura prevista para o terreno após corte: 

Reflorestar Cultura agrícola Pastagem Outro fim (Ex: construção, caminho, etc.) Qual?  

Autoriza a divulgação da sua licença de corte? Sim Não 

Espera deferimento , de de 20 . 

Assinatura (f):  

(a) Apenas preencher no caso de prédios rústicos com plano de Gestão Florestal aprovado.
(b) Proprietário; Comproprietário; Procurador; Cabeça de Casal de Herança Indivisa; Representante Legal (Pessoa Coletiva).
(c) A preencher apenas no caso de corte salteado. Para os cortes rasos, indicar a área por espécie.
(d) Desbaste cultural; Corte raso para transformação da cultura; Corte raso da exploração; Corte salteado; Corte talhadio.
(e) Venda; Consumo próprio.
(f) Assinatura legível, a qual deverá ser confirmada pelo serviço, mediante a apresentação do documento de identificação.
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SENHOR PROPRIETÁRIO FLORESTAL, 

COM O REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE DEVERÁ 

APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

IDENTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO 

Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão e 

o Cartão de Contribuinte Fiscal do 

Proprietário ou representante legal. 

Apresentar o documento original. 

Procurador Apresentar Procuração original, com poderes para representar 

o proprietário em processos de “licenciamento de corte de

arvoredo ou transformação de uso florestal em outros fins” ou

“plenos poderes” e facultar cópia da mesma.

Pessoa Colectiva Apresentar Estatutos actualizados ou Diário da República, em 

que se comprove quem são os Sócios-Gerentes (ou outros) e 

estes assinam o requerimento. 

COMPROVATIVO DA POSSE DA 

TERRA 

PROCEDIMENTO 

Título de Registo, ou Certidão de Teor da 

Descrição Predial, ou Cópia Não 

Certificada destes documentos. 

Requerer na Conservatória do Registo Predial. 

A validade destes documentos é de 6 meses. 

(Obrigatório) 

Ou 

Caderneta Predial Rústica 

Requerer na Repartição de Finanças ou via internet no site 

declarações electrónicas. 

A validade destes documentos é de 1 ano. 
(Facultativo)

Certidão de Partilhas ou Habilitação de 

Herdeiros, em casos de Heranças Indivisas 

Se for apenas desbaste cultural, é suficiente o cabeça de casal 

assinar o requerimento. Se for corte salteado ou raso com 

rendimento, todos os herdeiros têm de assinar. 

Terrenos em Regime de Compropriedade Todos os comproprietários têm de assinar o requerimento ou 

anexar: declaração a autorizar o corte de arvoredo na 

propriedade em causa; documentos identificação. 
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